
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima
de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Roberta Coelho Maia Alves –
Procuradora de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. José Carlos Teodoro da Silva – Defensor Público. Aberta a sessão às 14h
(catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0630671-412025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Ramon David Ferreira
e Silva.  Paciente:  Álvaro Luiz Lima da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem
como  a  representante  do  Ministério  Público.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0211781-58.2021.8.06.0001  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. Apelante: Ailton Marcos Fontenele Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. “Após as
sustentações orais do advogado do apelante e da representante do Ministério Público, pediu vista dos autos para melhor
exame da matéria o Exmo. Sr.  Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Adiado o Julgamento para a Sessão do dia 25 de
fevereiro de 2026.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0006883-93.2018.8.06.0161 DA COMARCA DE TRAIRI. Agravante:
José Relmo dos Santos Menezes.  Agravado:  Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do Agravo em Execução Penal,  para  dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0230682-69.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelantes:  Rhandryson Oliveira Tavares., Anderson de Souza Lima, Carlos Diogo dos Santos, Jardel Almeida
de Mesquita e Josemberg Lopes da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente dos recursos de Carlos Diogo dos Santos e Jardel Almeida de Mesquita para dar-lhes parcial
provimento na extensão conhecida, bem como conheceu dos recursos de Anderson de Souza Lima, Rhandryson Oliveira
Tavares e Josemberg Lopes da Silva para dar-lhes parcial  provimento,  nos termos do voto da Desa.  Relatora.”  Fizeram
sustentação oral, no tempo regimental, os advogados dos apelantes Anderson de Souza Lima e Rhandryson Oliveira Tavares,
bem como a representante do Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº 0217815-10.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Lucas de Sousa Cruz. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,  mas para  negar-lhe  provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos  do voto do Des.  Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0620517-27.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Francisco Breno de Sousa da Silva.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da
Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério
Público. HABEAS CORPUS Nº 0620380-45.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Filipe Duarte
Pinto Castelo Branco. Paciente: Railson Oliveira Santana. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público.  HABEAS
CORPUS Nº 0631361-70.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Camila Fígaro Nobile e Diego
Vinícius de Souza.  Paciente: Victor de Alencar Gomes Magalhães.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na
extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado
impetrante,  bem  como  a  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS  CORPUS  Nº  0631276-84.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE COREAÚ.  Impetrante:  Adv. Oséas de Souza Rodrigues Filho.  Paciente:  Joelson José da Silva.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo
regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como a  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS CORPUS Nº  0620180-
38.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Impetrante:  Adv. Ruan da Silva Cardoso.  Paciente:  Dionata Rodrigues
Fontenele. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  a  representante  do  Ministério  Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0201330-04.2024.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado:
Bruno Vieira da Silva. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação
oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0203772-50.2025.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL. Recorrentes/Recorridos: Ministério Público Estadual
e Daniel Costa Ferreira da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, não conheceu do recurso de Daniel Costa Ferreira da Silva e, conheceu do recurso ministerial, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a representante do Ministério
Público, bem como o advogado do recorrente/recorrido.  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003255-64.2012.8.06.0078
DA COMARCA DE ARACATI. Recorrente: Eliton Joventino dos Santos.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do
recorrente,  bem  como  a  representante  do  Ministério  Público.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0030258-79.2022.8.06.0001  DA



COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Vanusa Lima da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0010558-81.2025.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante:  José Maria Ferreira. Apelado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0269209-90.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Apelante:  Nillania  Oliveira  do  Nascimento.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral  no  tempo  regimental,  o  advogado  da  apelante,  bem  como  a
representante  do  Ministério  Público.  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201279-85.2.025.8.06.0303  DA COMARCA DE  RUSSAS.
Apelante: Lucas Italo Lima Regis. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com pena privativa de liberdade redimensionada, nos termos do
voto do Des. Relator." Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do
Ministério  Público.  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0204933-13.2025.8.06.0293  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.
Recorrente: Tiago  Barros  de  Sousa.  Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Assistente:  Francisco  Jocélio  Genuário  do
Nascimento.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fez sustentação oral, no
tempo regimental, o Dr. Pedro Victor Silva Costa, bem como a representante do Ministério Público.  APELAÇÃO CRIME Nº
0207918-86.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE PACATUBA.  Apelante:  Lucas  Cavalcante  da  Silva.  Apelado:  Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto-vista apresentado pelo Desembargador Vistor e
acompanhado  pelo  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631830-19.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho. Paciente: Cleonte Barbosa Morais. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendações ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631895-14.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Valdemar
Rener da Silva Costa. Paciente: Isaias Tiburtino de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0620022-80.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Márcio
Borges  de Araújo.  Paciente:  Tamires  Almeida Ribeiro.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620092-97.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  SANTA QUITÉRIA.  Impetrante:  Adva.
Amanda  Maria  Araújo  Mota.  Paciente:  Antonio  Dimas  de  Sousa.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendações
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620157-92.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE QUIXADÁ. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Alessandro Alves da Hora. Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620257-47.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
BATURITÉ.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Ronaldo Queiroz de Assis.  Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620383-97.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
QUIXADÁ. Impetrante:  Adv. João Alves de Queiroz Neto. Paciente: Francinildo de Sousa Araújo Júnior.  Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº 0620455-84.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante:  Adv. Lucas de Sousa Araújo. Paciente:
Alejandro Xandão Pereira Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares diversas, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620489-59.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.
Impetrante: Adv. Glaubeson Costa dos Santos. Paciente: Dangelo Pereira Torres. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620591-81.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:
Adv. Wagner Rocha Joventino. Paciente: Gustavo Rodrigues Cardoso. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0631158-11.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.  Francisco Matheus  Barros  Santos.  Paciente:  João Ednardo de Oliveira
Rodrigues. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou
a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631265-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE INDEPENDÊNCIA. Impetrante: Adv. Antônio Kleiner Pimentel de Araújo. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e



Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631813-80.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Joaquim José Mateus Pereira. Paciente: Pedro Lucas de Carvalho da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos
do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0620278-23.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Impetrantes: Advs. Jeferson Lima de Matos e Alanne Nayara Fernandes Martins. Paciente: Messias Miguel dos Anjos Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem
impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620361-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
URUBURETAMA.  Impetrante:  Adva.  Ana Rebeca Sousa Jorge Alves.  Pacientes:  Elias  Barros  Galvão Neto  e  Gleiciano
Natalino de Lima Nascimento.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631286-31.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA. Impetrantes: Advs.
Marcondes José Saraiva de Aguiar e Fco. Glaydson Nobre Azevedo Júnior.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0631556-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTANA DO
ACARAÚ. Impetrantes: Advs. Icaro Matheus Caetano Rodrigues e Matheus Andrade Magalhães. Paciente: Erike Davi Alves
de Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu da ordem impetrada, concedendo-a ex officio, substituindo a prisão preventiva do paciente pelas medidas cautelares
previstas no art. 319, incisos I, IV, V e IX do Código de Processo Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS
CORPUS Nº  0631718-50.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Impetrante:  Adv.  Francisco Ubiratan  Pontes  de
Araújo. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº
0631767-91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI. Impetrantes: Advs. Yuri Damasceno Porto e Gustavo Fernandes
Schisler. Paciente: Francisco Batista Felix. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto da Desa.  Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620184-75.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Impetrantes: Advs. José Armando Pereira Ferreira e Francisco Iranildo Costa Freitas. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620300-81.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: João Vitor Lima Costa.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
com  recomendação  ao  juízo  de  origem,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620307-
73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Adv. Fernando Henrique Melo Formiga.  Paciente: Antônio
Ismael da Silva Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620363-09.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Francisco Nogueira da Silva.Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na
extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620412-50.2026.8.06.0000  DA
COMARCA DE HORIZONTE. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620482-67.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Francisco Laurentino Ferreira.  Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620514-72.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Paulo Jackson Nascimento da Silva.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0620556-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adv. Francisco Rodrigues do Nascimento.  Paciente: Gabriel Martins Souza.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,
para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620657-
61.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adva. Sílvia Helena Tavares da Cruz.  Paciente:  Domingos
Ferreira Alves Júnior. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620666-
23.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Paulo Roberto Araújo Medeiros.  Paciente:  Walber
Lucas Lima da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620710-
42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Carlos
Ismael Nascimento de Almeida. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS CORPUS Nº  0620730-33.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE SOBRAL.  Impetrante:



Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na
extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0631349-56.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs.  David Alcântra Isidoro  e Maria  Claudiane dos Santos  Cruz.  Paciente:
Robson Jorge de Lima Cardoso. Paciente: Ronald de Sousa Coelho. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631396-30.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrante:  Adv. Espedito Vieira de Alcântara Neto.  Paciente: Diogo da Silva.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº  0631615-43.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes:  Advs. Alan de Lima Tavares,  Francisco Helio Ximenes Pontes e Gonçalo Henrique Barreto Araújo.  Paciente:
Pedro Italo Ramos da Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631913-35.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Jhansen
Thadeu Liberato Araújo.  Paciente: Antônio Marcos Madeira Braz.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620181-
23.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Glaydson de Farias  Lima.  Paciente:  Segredo  de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620249-70.2026.8.06.0000 DA COMARCA
DE ACOPIARA. Impetrante: Adva. Antônia Bianca Morais Torres. Paciente: René Pedrosa da Costa. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620273-
98.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Ângela Maria da Silva Magalhães. Paciente: Gabriel
de Freitas Queiroz.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620298-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Ceará.  Paciente:  Tiago  Barbosa  do  Nascimento.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, ante a sua prejudicialidade, nos termos do
voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620328-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO. Impetrante: Defensoria
Pública  do  Estado  do  Ceará.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, ex officio,
nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620377-90.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Marcos Venícius Lima da Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada,  para denegá-la na extensão conhecida,  com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0620434-11.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  Impetrante:  Adv.
Francisco Rogério Gurgel Barroso. Paciente: Ícaro Olinda Aristides. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620443-70.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adva. Adriana Maria de Oliveira Martins. Paciente: Paulo Roberto Pinto Alves. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada,  para denegá-la na extensão conhecida,  com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620467-98.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrantes: Advs. Tayla Karoline
Martins Romeiros Parra e Luiz Fernando Parra. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620532-93.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv. Raimundo Nazion do
Nascimento. Paciente: Roger Silva de Souza. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620571-90.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Impetrante: Adv.
Dyego Lima Rios.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0000763-
95.2018.8.06.0173/50000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Embargante: Antonio Azael Terceiro Pinto.  Embargado: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos,  conheceu dos aclaratórios  para acolhê-los com efeitos  modificativos,  nos termos do voto do Des.
Relator." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0026331-68.2010.8.06.0117/50000 DA COMARCA DE
MARACANAÚ.  Embargante: Segredo de Justiça.  Advogados: Lucas Evangelista Ribeiro e Antônio Haroldo Guerra Lôbo.
Embargado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu dos aclaratórios, nos termos do voto do Des. Relator."  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0208178-66.2024.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE CANINDÉ. Embargante:



Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
aclaratórios,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO  Nº  0000006-
57.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara do Júri - Organização Criminosa da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Welligton Galdino da
Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 6ª Vara do Júri da Comarca
de  Fortaleza,  ora  suscitado,  para  processar  e  julgar  o  feito,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0052534-03.2020.8.06.0025/50000 DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça.  Advogados: João Edelardo Freitas Júnior, Evanildo de Lima Junior e Francisca Pamella
Sousa Mendes e Silva.  Embargado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0234069-97.2021.8.06.0001/50000 DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. Embargante: Segredo de Justiça.  Advogado:  Alyrio Thalles Viana Almeida Lima.  Embargado: Segredo de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CRIME Nº  0008307-59.2016.8.06.0156/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Embargante: Jose  Rodrigues  de  Assis.
Embargado: Ministério  Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator." EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  EM  HABEAS  CORPUS  Nº  0620234-04.2026.8.06.0000/50000 DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.
Embargante: Antonio Samuel Silva Xavier. Advogada: Thalyta Magalhães Castelo. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos  aclaratórios  para  acolhê-los
parcialmente,  sem  efeitos  infringentes,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CRIME Nº 0039582-59.2023.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Paulo Alexsandro
Ferreira  Portela.  Embargado:   Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los, estendendo, ex officio, os
efeitos para o corréu Robson Freire de Sousa, nos termos do voto da Desa. Relatora." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº 0039582-59.2023.8.06.0001/50001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Marciano Alves de
Oliveira. Embargado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los parcialmente, estendendo, ex officio, os efeitos
para o corréu Carlos Rodrigo de Oliveira,  nos termos do voto da Desa.  Relatora."  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
HABEAS CORPUS Nº 0630487-85.2025.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Antoneudo Ribeiro
Lima Júnior. Advogados: José Valdir de Castro Moura Neto e Tereza Maria Josebeny da Nobrega Araujo Rocha.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para
acolhê-los parcialmente, apenas para sanar  a contradição fática quanto à indevida referência à submissão do paciente a
monitoramento  eletrônico  e  suprir  a  omissão  relativa  ao  correto  desfecho  do  processo  nº  0020232-66.2015.8.06.0001,
mantendo-se, contudo, sem qualquer alteração o acórdão embargado, notadamente no que se refere à manutenção da prisão
preventiva do paciente, por subsistirem fundamentos autônomos, idôneos e suficientes a justificar a custódia cautelar, nos
termos do voto do Des. Relator.”   AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0138401-56.2008.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Agravante:  Eugênio  Marques  Bezerra.  Agravado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em
Execução Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão  agravada,  nos  termos  do voto  do  Des.  Relator."
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0044336-20.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Cristofer da
Silva Marques.  Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8002545-61.2020.8.06.0001 DA
COMARCA DE  FORTALEZA.  Agravante:  John  Wesley  Oliveira  Mateus  Braga.  Agravado: Ministério  Público  Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo
em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0201703-73.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE HORIZONTE. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0262220-
39.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Wesley Cleiton Chaves Zacarias. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0201298-79.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Apelante: Segredo
de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202664-
26.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ítalo Mendes Pereira.  Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos



termos  do voto  do Des.  Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000732-74.2010.8.06.0167  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Agravante: Ministério Público Estadual.  Agravado: Washington Luiz Lucas de Souza.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do Agravo em
Execução Penal,  mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8004142-89.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Agravante: Ministério
Público Estadual.  Agravada: Natália Célia da Silva.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão agravada,  nos termos do voto da Desa.  Relatora."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000158-
04.2020.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ. Agravante: Pedro Laênio Gildo Anastácio.  Agravado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para negar-lhe provimento, com determinação ao juízo de
origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE  EXECUÇÃO  PENAL Nº  8000023-90.2022.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Francisco Iago Nobre Carnaúba.  Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto
do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE  EXECUÇÃO  PENAL Nº  8001277-98.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.  Agravado: Edicarlos de Souza Martins. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO Nº 0200294-10.2024.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Recorrente: Segredo de Justiça. Recorrido:
Segredo de Justiça.  Advogado:  Marcus André Fortaleza de Sousa.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050222-41.2021.8.06.0115  DA
COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Recorrente: Nilo Marcio Sombra Oliveira.  Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao recurso da defesa e dar provimento ao recurso do Ministério Público,
nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0028698-79.2018.8.06.0151 DA COMARCA DE
QUIXADÁ. Recorrente: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Recorrido: Segredo de
Justiça. Advogados: Thalia Lara Soares Conde e Raphael Paulino Martins de Souza. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator:
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0013681-94.2023.8.06.0064  DA COMARCA DE MARACANAÚ. Recorrente: Sandro Régis Araújo de Souza
Júnior. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0200517-02.2025.8.06.0293  DA  COMARCA  DE  CRATEÚS.
Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Lucas Moura Torres de Melo. Recorrido: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO EM  SENTIDO ESTRITO Nº
0200444-47.2022.8.06.0095 DA COMARCA DE IPU. Recorrente: Luis Teixeira Aguiar. Recorrido: Ministério Público Estadual.
Assistentes: Antonia Gessileuda Sousa de Paiva, Carla Cecília Paiva Martins - Representada Por Antonia Gessileuda Sousa de
Paiva e Ludmylla Maria Costa Martins. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0205472-04.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrentes:
Edemir  Fillho Ferreira  da  Silva,  Francisco Graciliano Gomes de Souza e  Marcos  Guilherme Araújo da Silva.  Recorrido:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0010653-81.2021.8.06.0293  DA COMARCA DE QUIXADÁ.  Recorrente: Kainan
Martins da Silva.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0019407-73.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Recorrente: Ministério Público Estadual.  Recorrida: Wanessa Kelly Pinheiro Lopes.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0063998-
88.2017.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Recorrente: Francisco Alisson Silva. Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0203683-76.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE TAUÁ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0050232-84.2020.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelante:  Sangela Silva
Costa.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do



Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0014044-82.2015.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de
Justiça.  Advogado:  Francisco  Fábio  Mendes  Souza.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Assistente/Ape:  Segredo  de  Justiça.
Advogado: Tomás Brito de Moraes. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0207137-64.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Apelante: Segredo de Justiça. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0200341-79.2024.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES. Apelante: Segredo de Justiça. Defensor
dativo:  Felipe  Luciano  Nogueira.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0002748-34.2019.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante:  Geisson Souza da Silva.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
com  a  redução  da  pena  de  multa,  de  ofício,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200009-
60.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE CANINDÉ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado
do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202248-54.2024.8.06.0071 DA
COMARCA DE CRATO. Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria Pública  do Estado do Ceará.  Apelado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe
parcial  provimento  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050971-
37.2020.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante:  Luis Teixeira de Sousa. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201448-55.2023.8.06.0299  DA  COMARCA  DE  CRATEÚS.
Apelante: Antônio Talison Sousa Rodrigues. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com pena privativa de liberdade redimensionada,
de ofício,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0016227-36.2018.8.06.0117  DA COMARCA DE
MARACANAÚ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Diego Henrique Lima do Nascimento. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202499-51.2025.8.06.0293 DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: Francisco Madson Pinheiro do Nascimento, Renato Lino
de Sousa Neto e João Alves de Queiroz Neto.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0285213-08.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Lucas
Tadeu Lopes da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0018955-63.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.
Advogado: José Wandemberg Chaves Maia Júnior. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0002663-66.2016.8.06.0179 DA COMARCA DE URUOCA. Apelante:  Marcelo
Pinheiro Nocrato.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0207759-
80.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE UBAJARA. Apelante:  Pedro Henrique da Silva. Apelado: Estado do Ceará. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0201222-71.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: David da Silva
Lima. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo.
Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0003154-13.2017.8.06.0123 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelantes:  Samuel de Sousa Freitas e Yuri Fernandes Barbosa.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de
Samuel de Sousa Freitas, para negar-lhe provimento, e conheceu parcialmente do recurso de Yuri Fernandes Barbosa, para



negar-lhe provimento em sua extensão cognoscível, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200491-
72.2023.8.06.0293  DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Apelante:  Segredo de Justiça.Advogado: Devgi Bruno de Sousa
Teixeira. Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0213781-89.2025.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Francisco Lucas Ferreira da Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0287768-95.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Glauber Matias Trajano.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos
do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0244908-79.2024.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelante/Apelado: Segredo de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0234789-98.2020.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Jefferson Barbosa Ferreira Batista, Reinaldo Lopes de Souza e Jorge Luiz da Silva
Câmara.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME  Nº  0245033-81.2023.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Def.  Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0205779-30.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Luiz Eduardo Fonteles
Batista.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Revisor:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0200379-06.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. Apelante: Amaral Lopes de Araújo. Advogados:
Antônio Kleiner  Pimentel  de Araújo,  Daniela Fernandes da Silva e José Roberto Soares Cavalcante.  Apelado:  Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0241355-24.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Apelante:  Anderson  Santana  dos  Santos.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0233010-69.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:  Davi Silva Brito e Elton
Santos da Silva.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos  recursos,  para  dar-lhes  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0010791-18.2023.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Evando Tavares de Lima
Filho. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0200743-
47.2025.8.06.0312 DA COMARCA DE REDENÇÃO. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: Raimundo Herbeson Peroba
Tavares. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0215947-94.2025.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Claudecir Reinaldo Chaves da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com pena privativa de
liberdade redimensionada, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0224259-59.2025.8.06.0001
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Sandra Maria Vieira Marreiro.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente.Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  não conheceu do recurso,  nos termos do voto do Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0238726-14.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Anderson Roseira.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, com alteração da pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0200689-23.2025.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: José Sidney Alves de
Freitas.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos



do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0204646-50.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:
Daniel da Silva Maciel. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0050289-
61.2021.8.06.0032 DA COMARCA DE AMONTADA. Apelante:  José Mariano da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0000471-55.2011.8.06.0206  DA COMARCA DE  CARIDADE.
Apelante:  Antônio Rodrigues dos Santos. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." AGRAVO
DE EXECUÇÃO PENAL Nº 2006908-53.2007.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Célio da Silva Vieira.
Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão
agravada, nos termos do voto do Des. Relator." MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0629942-15.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE AQUIRAZ. Impetrante: Segredo de Justiça. Advogados: Eduardo Pragmácio de Lavor Telles, Christiane do Vale Leitão e
Ana Caroline Santos Abreu. Impetrado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do  mandamus,  nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO  Nº  0224789-97.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Recorrente: Segredo  de  Justiça.
Recorridos: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso  ministerial,  mas  para  negar
provimento ao interposto contra R. dos S. C. J. e julgar prejudicado o interposto contra J. I. F. C., nos termos do voto do Des.
Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0034975-36.2013.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Recorrente: José
Dalisson  Felipe  Bezerra.  Recorrido: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003765-27.2017.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Recorrente: Francisco Nelson Martins de Farias. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008918-92.2015.8.06.0173 DA COMARCA DE
TIANGUÁ. Recorrente: Ministério Público Estadual.  Recorrido:  Paulo de Lima Neto.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
reconhecendo, de ofício, a extinção da punibilidade do recorrente, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, na
modalidade abstrata, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051182-23.2021.8.06.0171
DA COMARCA DE TAUÁ. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Matheus Pereira Lima Marques. Recorrido: Segredo
de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0011678-22.2018.8.06.0104  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Recorrente: Ministério  Público  Estadual.  Recorrido:  José
Tiago de Sousa Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO  Nº  0010102-38.2025.8.06.0301DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Recorrente: Ministério  Público  Estadual.
Recorrida: Natacha de Castro Alves.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0203095-40.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Francisco Marciano de Souza.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0005705-86.2019.8.06.0125  DA COMARCA DE MILAGRES. Apelante:  Antonio Gomes da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0277250-17.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Jose Claudio  de Sousa
Viana.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME Nº 0206003-73.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Rômulo Carvalho da Silva.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0201799-80.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelados: Thiago Pereira
dos Santos e Antonio Gabriel Silva Souza.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas  para  negar-lhe provimento,  nos  termos do voto do Des.  Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0000025-14.2019.8.06.0031  DA  COMARCA  DE  ALTO  SANTO.  Apelante:  Raimundo  Nonato
Saldanha.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
parcial  provimento,  redimensionando a pena do apelante,  declarando  ex officio extinta  a punibilidade pela  ocorrência da



prescrição, nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0241939-91.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de
Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0221731-52.2025.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante:  David Victor de Oliveira Almeida. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0023284-21.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Luziane  dos  Santos  Lopes.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0201535-58.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Antonio Marcos Servolo de Loiola. Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0221830-22.2025.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Francisco  Wesley  Bandeira  dos  Santos.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício,
nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME Nº  0202826-51.2023.8.06.0071  DA COMARCA DE CRATO.
Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0053088-78.2021.8.06.0064  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.
Apelante: José Cleilson Oliveira de Sousa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0125531-
90.2019.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Ueverton  Pereira  Feitosa.  Apelado:  Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando extinta a punibilidade do
recorrente, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME
Nº 0012851-05.2017.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Erasmo Carlos
Santos de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
redimensionando a pena, de ofício, declarando-se a extinção da punibilidade do réu, pela prescrição retroativa, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0147962-89.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Daniel
Santos da Costa. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202401-
46.2024.8.06.0117  DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def.  Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0013274-51.2021.8.06.0293 DA COMARCA
DE JAGUARETAMA. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado: Márcio de Araújo da Silva.  Relator:  Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0218818-97.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0216070-92.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0211078-88.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: João
Batista  Castro  de  Menezes.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0200926-57.2025.8.06.0299  DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.  Apelante:  Gerson Barroso do Nascimento.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0204768-19.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO. Apelante:  Segredo de Justiça. Defensor dativo: Douglas Diniz Queiroz Pinheiro.  Apelado: Segredo de Justiça.



Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial  provimento, nos termos do voto do Des.
Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0029520-24.2018.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
"A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  1003269-88.2000.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Samuel Gomes Jacó.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do
recurso,  para negar-lhe provimento,  porém, de ofício,  reformando a 2ª fase de dosimetria  da pena,  em atendimento aos
ditames da súmula 545 do STJ, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0201270-26.2025.8.06.0303 DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante:  Marcos Antonio  Alves  de Mesquita.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: "A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201437-09.2022.8.06.0025  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000323-47.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Marciano Alves de Oliveira. Agravado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0002234-24.2007.8.06.0112  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Recorrentes/Recorridos: Ministério  Público
Estadual e Salviano Roque de Brito. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao recurso da Defesa e dar provimento ao recurso
da Acusação, nos termos do voto da Desa. Relatora." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200101-34.2025.8.06.0293 DA
COMARCA DE CRATO. Recorrentes: João Jucá Vieira e Francisco Welton da Silva. Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos,  mas  para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0052604-
20.2020.8.06.0025  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: José Rogério de Andrade
Silva. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto da Desa.  Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0205168-82.2022.8.06.0293  DA COMARCA DE CRATEÚS.  Apelantes:
Natanael Silva de Souza e Guilherme Cavalcante da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0207396-38.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE HORIZONTE. Apelante:
Rafael  Santos  de Sousa.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso para, na parte cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº  0281140-61.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Tiago  Calixto  da  Silva.
Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
0200118-46.2025.8.06.0301  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Ministério  Público  Estadual.  Apelado: José
Rayallisson Leonel  da  Silva.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0285209-
68.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  José  Charles  Veras  Cabral.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0236100-90.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Vitor Silva de Albuquerque Pires. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente do recurso para, na parte cognoscível,  negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0002284-41.2019.8.06.0173  DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante:  Ministério Público
Estadual.  Apelado:  Edson Lira  Neves.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna  Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
recurso  interposto  pelo  Ministério  Público,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200054-
42.2025.8.06.0299  DA COMARCA DE TAUÁ.  Apelante:  Yago Bezerra  de  Araujo.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a



decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0202693-64.2024.8.06.0300 DA COMARCA
DE AQUIRAZ. Apelante:  Vinicius Alexandre Rodrigues Sousa.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, com efeitos extensivos ao corréu Anderson
Lemos  de  Almeida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202736-41.2023.8.06.0298  DA
COMARCA DE BELA CRUZ. Apelante:  Segredo de Justiça. Advogado: José Erasmo Ramos Soares. Apelado: Segredo de
Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento,
nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0003907-11.2019.8.06.0119  DA  COMARCA  DE
MARANGUAPE. Apelante:  Josilandio Lima Uchoa. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."
APELAÇÃO CRIME Nº 0280970-21.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Victor Emanuel Melo Silva.
Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº
1034335-86.2000.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Ministério  Público  Estadual.  Apelado:  Rubens
Marques Netto. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0010226-45.2017.8.06.0028  DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora."  APELAÇÃO CRIME Nº 0202025-70.2022.8.06.0298  DA COMARCA DE ACARAÚ. Apelante:  Segredo de
Justiça. Advogado: Mateus Lima Louzada.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  APELAÇÃO  CRIME Nº  0205810-87.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo  de
Justiça. Advogada: Joana Lays de Oliveira Gomes. Apelado: Segredo de Justiça. Assistente: Segredo de Justiça. Def. Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0201567-55.2022.8.06.0071
DA COMARCA DE CRATO. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:
Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na
parte  cognoscível,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.  Relatora."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
0001108-67.2018.8.06.0171 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Aurélio Miguel Rodrigues Melo Cardoso. Agravado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos
do voto do Des. Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0041369-36.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: Antônio Jonathan de Lima Rocha. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo a  decisão agravada,  nos termos do voto  do Des.  Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
0002818-08.2018.8.06.0112  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:  Leandro  Alves  do  Nascimento.  Agravado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos
do voto do Des. Relator." AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8005131-95.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante:  Ministério Público Estadual.  Agravado: Hítalo Gomes da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo a  decisão agravada,  nos termos do voto  do Des.  Relator."  AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº
0000064-04.2014.8.06.0187  DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:  Segredo de Justiça. Advogado: Mairson Ferreira
Castro.  Agravado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão
agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE EXECUÇÃO PENAL Nº  0034483-50.2019.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Natanael Rocha Prates. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal,
para  dar-lhe  provimento,  com  determinação  ao  juízo  de  origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE
EXECUÇÃO PENAL Nº 8001075-35.2020.8.06.0117  DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:  Rafael Ferreira Martins.
Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão
agravada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  DE EXECUÇÃO PENAL Nº  8000057-80.2025.8.06.0156  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:  Evânio Bernardo da Silva. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz



Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator."  AGRAVO DE
EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000106-72.2023.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:  Ministério  Público
Estadual. Agravado: Antônio Ângelo Oliveira Almeida. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  AGRAVO  DE  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0028840-48.2018.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Agravante: Bruno Washington dos Santos Martins. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
1019291-27.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente:  Carlos Alberto de Macedo. Recorrido: Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº  0006972-32.2015.8.06.0126  DA COMARCA DE MOMBAÇA.  Recorrente:  Segredo  de  Justiça.  Advogados:
Matheus Pereira Lima Marques e Cláudio Militão Sabino.  Recorrido: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202805-54.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE
SOBRAL. Recorrente:  Ermerson Barros Maciel.  Recorrido:  Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005671-98.2012.8.06.0047  DA COMARCA DE
BATURITÉ. Recorrente: Edgar Silveira Nogueira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para,
na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0031446-05.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrentes: Paulo Barbosa da Silva Filho e Francisco Renan
de  Sousa  Abreu.  Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos para, na extensão cognoscível, negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0029993-72.2025.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente:  Antoneudo Ribeiro Lima Júnior.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  não conheceu do recurso
interposto,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0002601-51.2015.8.06.0085  DA COMARCA DE
SANTA QUITÉRIA.  Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado:  João Marinho de Carvalho.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0052556-
71.2020.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante:  Francisco Alex Aprígio de Souza.  Apelado:  Ministério Público
Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para, nessa extensão, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME Nº  0010487-53.2025.8.06.0117  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante:  Jeciane Freire  de  Sales.  Apelado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO  CRIME Nº  0200642-67.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante:  Segredo  de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201564-88.2024.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:
Segredo de Justiça. Advogado: Auricélio Menezes de Lima. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0201555-45.2022.8.06.0296  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Valdemir da Conceição.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, nessa extensão, negar-lhe
provimento,  redimensionando a  pena,  de ofício,  nos termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0022513-
87.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Marlon Douglas Cassemiro de Paula.  Apelado:  Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0201490-88.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE PACAJUS.  Apelantes:  Reginaldo
Ferreira Cruz e Márcio Manoel pereira Gomes. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso interposto por Márcio Manoel pereira Gomes para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, bem
como, conheceu do apelo feito por Reginaldo Ferreira Cruz, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0024013-47.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Gleidson da Silva Sousa.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0203824-32.2023.8.06.0293 DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Márcio Borges de Araújo. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:



Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0214924-21.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Jonathan Tiago de Souza. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME  Nº  0227376-97.2021.8.06.0001  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Jefferson  Silva  Bezerra.  Apelado:
Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,  conheceu do recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0220277-37.2025.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Jarbas Oliveira de Araújo. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0205079-33.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Anderson Sousa
Lima. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0017507-
55.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Rodrigo Rocha Ribeiro. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0200732-56.2022.8.06.0301  DA COMARCA DE BARBALHA.
Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0050196-24.2020.8.06.0068 DA COMARCA DE CHOROZINHO. Apelante: Werbeti Mendes da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva
estatal, em sua modalidade retroativa, e, por conseguinte, declarando extinta a punibilidade do recorrente, restando a análise
meritória  prejudicada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0216832-84.2020.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu extinta a punibilidade do apelante em relação ao crime de
corrupção de menores, conhecendo do recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0200477-90.2025.8.06.0302 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201785-
76.2025.8.06.0298  DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante:  Felipe Oliveira Paiva.  Apelado:  Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto do Des. Relator."
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em
ata que foi retirado de mesa, da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina, a Apelação Crime nº 0050205-
76.2021.8.06.0156 (pauta nº 4/2026), restando adiada para a sessão do dia 25/2/2026.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h38mim (dezoito horas e trinta e oito minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal      


